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CÂMARA DOS DEPUTADOS



COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
PROJETO DE LEI Nº 5.959, DE 2016.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências”, para prever a necessidade de audiências públicas em contratos de concessão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências”, para prever a necessidade de audiências públicas em contratos de concessão. 
Art. 2º A Lei nº 8.987, de 1995, passa a vigorar acrescida do art. 23-B, com a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack]“Art. 23-B. A revisão tarifária, a alteração de cláusulas contratuais e a realização de obras e serviços não previstos no contrato de concessão deverão ser precedidas de audiências públicas, especialmente na região geográfica impactada, em dias e horários que possibilitem a ampla participação da população.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017.

   
   Deputado ALTINEU CÔRTES
     Presidente 
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